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JI]STIFICATIVA

Tendo como Palestrante o Seúor Rafael Gustavo Cavichiolo,
Doutorando em Ciências Sociais UEPG, Mestre em Ciências Sociais UEPG,
Advogado, Pós Graduado em Gestão Pública, Pós Graduado em Auditoria e
Direito Ambiental, Procurador de Carreira na Câmara Municipal de Porto
Amazonas-PR, autor de artigos científicos publicados em revistas de circulação
nacional.

Por fim, justificamos que o preço estipulado pelas inscrições para
contratação da empresa encontra-se consoante com as demais empresas do ramo
de treinamento.

A fundamentação para a Administração contratar cursos abertos

por inexigibilidade de licitação, portaÍto, tem fulcro no art. 25, inciso II,
combinado com o art. .13, inciso VI da lei 8

Pitanga, 18 de março de

Fabrício Duarte Holovka
Presidente

J

O.tema do Curso proposto será de grande valia para nós do

Legislativo, que buscamos ser cada vez mais atuantes e garantir a eficiência e

eficácia no serviço público.

Alem disso, trata-se de evento realizado pela GESfÀO'pUgf tCa
BRASIL, empresa com grande reconhecimento e capacidade tecnica, nova no
mercado, mas de uma responsabilidade enoÍTne e comprometimento no repasse de

conteúdos e escolha dos temas.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÂO DE EMPRE,SÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UMPESSOAL
A L DE OLIVEIRÂ

NrR.B41108875257 CNPJ40.178.96110001-05

ANDRE LUIZ DE OLMIRÀ brasileiro, casado (comunhão parcial), empresário,
nascido em 23110/1988, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n'
04166155358, expedida por DETRAN/PR e CPF n" 070.733.599-0O residente e

domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na Rua Femando Amaro, tro 331, Centro, Cep

85200-000, onpresário individual sob o nome empresarial A L DE OLJVEItrL{' com

scde na Rua Ebano Pereira, n" 145, Apartamenlo 01, Baino Cenao, Cidade de Pitanga,

Estado do Paraná, Cep 85200-000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41108875257 e no CNPJ n'40.178.961i0001{5, faze'ndo o uso do que permirc o 3o do

art. 968 da Lei n' 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRE§ARIO
INDwIDUAL p §OCIEDADE EMPRESARIA L[-ll'{trTADA ITNIPESSOAL,
umâ vez que admitiu o sócio:

ANDRE LUIZ DE OLMIRA, brasileiro, casado (comunhão parcial), emprcsário,
nascido em 23110/1988, portadoÍ da Cârteira Nacional de Habilitação CNH no

04166t55358, expedida por DETRAN/PR e CPF n" 070.733.599-00, residente e

domiciliado na cidade de Pitanga - P& na Rua Fernando Amaro, no 331, Cento, Cep

85200-000;

Resolve alterar, por transformação, a emprcsa individual passando a consütuir o tipo
jurídico de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal mediante as seguintes cláusulas:

cláusulr Primelra - DA TRANSTORIT{AÇÃO IrO TIPO JUÚDICO: Fica

uansformada a natureza jurídica desta Empresa lndiüdual em Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada Unipessoal, sob a razão social de CESTAO PUBLICA
BRÂSIL LTDA, conformc faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravânte se regeú
com sub-'roga$o de todos os dircitos e ob,rigaçôes pcÍtinenhs ao tipo jurldico ora

transformado.

Cláusulr Segunda - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da ernpresa individual ora

ransformada, já totalmentc integratizado no valor de Rl§ 15.@0,00 (quinze mil reais),

pâssa a constitnir o capital.da Sociedade Empresária de Re'sponsabilidade Limitada
Unipessoal.

Parágrefo Únlco - O capital integralizado é dividido em quotas, correspondendo a

15.000 (quinze mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalizando

R§I5.000,00 (quinze mil reais) an moeda corrante do país.



Página 2 de 6

2

ALTERAÇÃO pOR TRaNSFORMAçÃO DO INSTRTTMENTO DE
rNscRrÇÂo DE EMp.R.EsÁRro nuinnouar, eú sôcmiloí

EMPRESÁRIA LITtrTADA UNIPESSOAL

N,RE 4 r r 0ss7âi7 
I»E 

"à1.*Hâ1 rr.16r ,,n.r -0s

Cl{uruh Terceln - O capital da empresa quc é de R$ I5.OO0,O0 (quinzc mil reais), já
totalmcnte htcgralizados cm rnoeda correnti do paÍs, fica distnbúdó mm os socioí'ãa
seguinte fomra:

NOME QUOTAS VALOR /o
ANDRELUIZ DE OLTVEIRA r5.000 RS r5.000,00 I 00"Á

TOTAL RS 15.000,00 r00,00%

cláucula Quarta - Para tanto, passa â transcrever, na integrq o coNTRATo socrAl
da referida ernpresa, com o teoÍ seguinte:

o*',^?ffiãlBffiHl,-o
CNPJ,í(l.r7&961/t 00I{s

ANDRE Llll? Dt OLMIRA, bryilTo, casado (comunhão parcial) anprcsário,grl9. g Z3AOfigAB, poÍador da CaÍteira Nacional dc Habilira;áo ôú-ol
04166155358, lpcdida por DETRAN/pR e CpF a. 070.733.599_OO, resiAáte1
domiciliado na cidade de Pitanga - pR, na Rua Femado Amaro, no llr, c*tro, õep
85200{00;

Rcsolve constituir uma sociedade empresiria timitada unipessoa{ mediante as condiçõcs
e cláusulas seguintes:

Lo NOME EMPRESARTAL 4ráurnb prrmcirs - A socidade adotará o seguinre
nome empresarial: GESTAO pLJBIJCA BRA§IL LTDA,

?.4 SE-DE - cláusulr scgundr - A sociedade terá sua sede no scguinre anderoço: Rua
lbano. Pgeql 1. 145, Apartamento 0t, BairÍo Cenao, Cidâde ae pitanga, Erird" ;;
Praná, Cep 85200{00.

Do oBrDTo §ocIAL - cláusura Tercetra - A sociedade terá por objeto o exerciciodas seguiltes atividadcs econômicas: TRSINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIoNÂL E GERENCIAL; pREpA-RAcAo DE DocuMENTos r senvtcGESPECIALIZADOS DE APOIO.ADMIMSTRATryO; CONSúiONrE EU PUgircóÀíN.sERvlcos co!tstNADos DE EScRIToRIo e epolô e»unúsrnerrvo: errvroeóeí oiCON§ULTORI,A EM GESTAO EMPRESARIAL.,

15.000
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ALTERAÇÁO POR TRANSFORMAÇÃO IX) TNSTRIJMENTO DE
INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDTVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA TIMPESSOAL 
,

A L DE OLTVEIRÂ
NIRE41108875257 CNPJ40.l7E.96ll0001-05

DO INiCIO DA§ ATIVIDADFS E DO PRAZ0 - Cláusulr Qnerta - A ernpresa
iniciou suas atividades a paíir de 22 dc dezernbro de 2020, e seu prazo de duraçao é

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusule Quinta - O capital é de Il$15.000,00 (quinze mil
reais), divido em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma,
formado por R$15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do pais.

Perágrefo únicr. O capital cncontsa-se subscrito e integra.lizado pclos sócios da seguinrc
fonru:

DA ADMINISTRAÇÃO - Ctáusul. §exta - A administragão da sociedade seÉ exercida
pelo sócio ANDR"E LLIIZ DE OLMIRA; já gualificado, que represeotara legalmeute
a sociedade e poderá praticar todo o qualquer ato de gesrão peÍtinente ao objeto social.

Parágraío únlco, Não constiüindo o objeto social, a alienagio ou a oneração de bens
imóveis depende de autorizaçâo da maioria.

DO BALAIIÇO PATRIMONLAL - Cláusula §étlma - Ao término de cada exercicio,
até o mà de abril de cada aao, o adminisrador prestará contas justificadas de sua
adminisEaçâo, procedcndo à elaboraçâo do inventário, do balanço patrimoniat e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresi{rio, os lucros ou perdas apuÍadas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADIIÍINISTRADOR - CIáUSUIE
Oltsva - O administradoi da empresa declara, sob as penas da lei, çe não esú impedido
dc exercer a administração da empres4 por lei especial ou cm viratde de condenação
criminal, ou por se encontsar sob os efeitos del4 a pcna que vede, ainda que
tempoÍâriamente, o loesso a cagos públicos; ou por crime falimeotar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussâo, peculato, ou contÍa a economia popular, contra o sistcmâ
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de
consumo, fé públic4 ou à propriedade.

NOME QUOTAS VALOR
ANDRE LUIZ DE OLTVEIRA 15.000 R§ r5.000,00 100,00%

TOTAL 15.000 RS 15.000,00 100,00%
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Pilanga -PR, 20 dc janeiro de 2022.

v
f'

FL§

u,rruçÃo roR TRANsFoRI\'IAÇÀo Do rNsrRUrvÍENTo DE

rNsõnrçl,o nn rupnrsÁruo INDTvIDUAL EM SocIEDADE
nupnrsÁnre LIMITADA uMPEssoAL

A L DE OLIVEIRA
NIRE41108875257 CNPJ40.178.961/0001'05

Do roRo - cláusuh Nona - As partcs elegcm o foro da sede para dirLnir quaisquer

dúüdas decorentcs do presente iuituncnto-contratual, bem como para o exerclcio e

;;;rt_;;n" ;* direitos e obdgaç6e8 ÍesultsnrEs de3tc ccmtrâro, renunciando e çalquer
ôutro, poÍ mais privilcgiado que possa scr.

Do ENQUAIIRAMENTO - Clúusula D&lma - os sócios dcctaram çe a sociedadc se

àqo.a""--r" Microerrpresa - ME, nos termos da L*i Courplemcntg o" 1T' d" 
14 *

ôàãú a" 2006, e quc não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

ã*io*ao oo § 4; do;ú 3o da mencionada lei (art' 3", I, LC no 123' de 2006)'

DoPRoLABoRD.ClÁusulrDéchreHmelra-Ossóciospoderão,decomum
tonao, n*.r uma retirada mcrsal, a tit,lo de pro labore para o(s) sôcio(s)

administrado(es), observadas as disposiÉcs rcgulamentares peÍtincntes'

E Dor estârem assim de acordo, assinam o pÍe.§êntÊ instrumento particular. lavrado. em

*,à* *iã rii qr" scrá destiaada ao regisuo e arquivamento na Junta Comcrcial do

Estado do Paraná.

1';*af496po

ANDRE LUIZDÍ, OLIVEIRÂ
cPF 070.733.59940
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocraüzaçáo, Gestão e Govemo Digilal

Secretaria de Govemo Digital

Depertamênto Nacional de Registro EÍnpreserial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JULIO CEZAR SITKO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 054719, inscrito no CPF à' 02656622905,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançóes administrativas e.cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original. '

N" do Registro NomeCPF

ou71s JULIO CEZAR SITKO02656622905

Y
CIBIIEICo o RaCIarEo tra 21lOLl2O22 09:OO 8OB I" ll21o5o59a3
D«rroootó: 220333017 Dt 2,loll2o22 -

cógrco D! vEÀrrtcrçro: ul2o1ol32oo- cÍEJ Dl stDt: a017896100010s.
!!at: rL2105O59r3. coa tttlto8 Do REclalRo 4. 2010\12022-
ct§ttiro DloBLlc]l aa all l.lDr

JUCEPAR aEBNlrlro rdll
srasrtíllo-GrRÀr

'E..ryE.ra.cil.p..goY.ba
À v.Iid.de d.rtê docú.ntô, re i,9r..co, lic. .ujêito I éoierovtçao dê t!. Àut.,trcidài. tos ÍêsP.ctivos P.rtái.,

infô@ndo 6cu6 !.sP.ctivo6 côdrqôs d. v.rllicaçrô
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA
CNPJ: 40.1 78.96í/0001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é eertificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas plÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/furuw.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 12:,07:22 do dia 1gllzl2o22 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida ate 09/08/2022.
Código de controle da certidão: 3AEE.í982.0337.095F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receità Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026í0í9Í589

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.'178.961/0001{5
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o Cireito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da êmpresa e refere-se a débito§ de

natureza tribuiária ê não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 1010612022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda.Pr. gov.br

Êntu h N.Nt Ptlrlê (, 0tvru22 I O:tlr2E)

\§a
/)



MUNICIPIO DE PITANGA

Pitanga, 10 de Fevereiro de 2022

Validade de 90 dias a partir da data de emissão'

MU

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

?rs

Certidáo Negativa de Débitos N'686 
'/ 

2022

Requerêntê: Gestáo Pública Brasil CPF/CNPJ: 40178961000105

coDlGo vALtDAçÃo: 52Flí73630OFD898332E82CDCEDC573F3

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

O Municipio de Pitanga PR, conÍorme preceitua na Lei Municipal no' 08/2009 de 21 de

dezembro de 2009 e disposto no artigo 2050 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -

Código Tribtuário Nacional , CERT IFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao obiêto

da certidáo encontra'se em SITUAçÃo REGULAR perante a Fazenda MuniciPal

A presente Certidáo, não servirá de prova contra cobíança de quaisquer débitos referente a

recolhimenlo que náo tennam siáo efetuad'os e que venham a ser apurados por esta Prefeitura'

conforme prenogativa ao artigo 1a9 ;á L"i r"o"ot no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código

TributáÍio Nacional.

Reserva-sê o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas'

mesmo rêÍerente aos períodos compreendidos nesta certidão'

Gontribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro..

Complemento:

Observação:

GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA

40.178.961/0001-05

R EBANO PEREIRA, N": 145

CENTRO Gidade: PITANGA

apt 01

AtênÉo: Para verificar a autenucidade de sua certidão' utilize o ódigo de validaÉo do seu documento para

autenticar. Acesse www.pttanga.irlãJv.ü ÉônrAU DO CONTRIBUIúTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >
- 

AUTENTICARDOCUMENTO.
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Voltar lmprimir

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.178.961/ooo1-os

Razão SoG|aIFESIÀO PUBUCÂ BRASIL LTDA

Endereço: R EBANO PEREIRA 145 APT 01 / CENTR,O / PTTANGA / PR / 85200-OOO

Validader03/03 I 2022 a oL / 04 I 2022

ceÉificação úmêro: 202203030214547374Ao88

Informação obtida em 12/03/2022 10:46:50

CÃl '.4.t.l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com.o FGTS'

Lei esta
Caixa:

e

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.b./consutacrí/pagesy'consultaEmpÍêgadoÍisf
111

ConsuÍtâ Regularidâde do Empregador
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,AB;AIHISTÀS

NoMe: GESTAO PUBLICÀ BRÀSTL LTDA
CNPJ: 40. 178. 961,/0001--05
Certidão n": 5050932 / 2022
Expedição:, lO/02/2022, às 13:40:09
Validade: 09/08/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que GESTÀO PITBLICA BRASIL LrDÀ, inscrito(a) no CNPJ sob
o n" {0.L18.96L/0001-05, NÃO colfsfÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201L e

13.461 /2OL1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantses desta Certídão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
â todos os seus estabe.l-ecimentos, agêncj-as ou f iliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITÀçÂO IríPORrÀNrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas c.onstam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários., a custas, a
êmolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei'; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou dema.i s titulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

idu

FLS. 1\

Dúvi,lãs e sugêst3es; cndtotst. j jls. L,!


